41ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 01.10.2020

- VETO TOTAL 69/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 180
Veto Total ao Projeto de Lei nº 425/2020, de autoria do Deputado Adelino Follador que “Dispõe sobre a proibição de produção, fornecimento e distribuição, gratuita ou onerosa, de canudos plásticos, produzidos com materiais não biodegradáveis no Estado de Rondônia e dá outras providências”.


O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Jair Montes. Deputado Jair Montes vai proceder ao parecer. Para proceder ao parecer, Deputado Jair Montes.  

O SR. JAIR MONTES – Senhor Presidente, só peço 1 minutinho para eu dar uma... Senhor Presidente, eu vou votar. Peço vênia ao nobre Deputado Adelino Follador, mas eu vou votar na manutenção. O meu parecer é pela manutenção do Veto, tendo em vista que este projeto tem vício de iniciativa, porque ele é de competência da União e não do Estado, por isso mesmo que aqui está o parecer aqui do governo. Então, eu voto pela manutenção do Veto. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Os deputados favoráveis ao parecer do Deputado Jair Montes, os deputados permaneçam como estão. Os contrários se manifestem.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Por videoconferência) – Questão de Ordem, Presidente. Eu sou contrário. Eu sou contrário ao parecer.
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